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PHYTOPLENUS BIOATIVOS S.A. - CNPJ/MF Nº 10.704.205/0001-01
CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA.

São convidados os senhores Acionistas a reunir-se em Assembleia Geral Ordinária, 
a realizar-se em 22 de julho de 2025, às 15 horas, de modo exclusivamente digital, 
nos termos da Lei Nº 14.030/2020 e Instrução Normativa Nº 81 - DREI, com a 
seguinte ordem do dia: a) tomar as contas dos administradores, examinar e votar 
o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras e Contábeis, refe-
rentes ao exercício social fi ndo em 31 de dezembro de 2024; b) deliberar sobre a 
destinação do resultado do exercício social fi ndo em 31 de dezembro de 2024; c) 
eleger os membros do Conselho de Administração; d) deliberar sobre a proposta de 
remuneração global dos administradores para o exercício social de 2025. 
Informamos  que  as  Demonstrações  Financeiras  acompanhadas  das 
Notas Explicativas estão disponibilizadas desde 9 de junho de 2025 na 
Central de Balanços, documentos esses que poderão ser consultados no 
endereço eletrônico  https://www.gov.br/centraldebalancos/#/demonstra-
coes, utilizando o CNPJ/MF da Companhia, acima mencionado. 
Maiores informações sobre a participação nesta Assembleia digital, 
bem como os documentos referidos nos Itens I e II do Artigo 133 da Lei 
6.404/76 serão encaminhadas por e-mail a todos os Acionistas nos ende-
reços registrados na Companhia.

Pinhais (PR), 7 de julho de 2025.
Mara Cristina Gonçalves dos Santos 

Presidente do Conselho de Administração

AMBIENTAL PARANÁ 2 SPE S.A.
CNPJ/MF nº 57.864.574/0001-25 - NIRE nº 41300329460 (Companhia)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 06 de Junho de 2025
I. Data, Horário e Local: 06 de junho de 2025, às 16:30 horas, na sede social da Ambiental Paraná 2 SPE S.A. (“Companhia”) 
localizada na Avenida Ayrton Senna da Silva, nº 200, loja 11, Edifício Palhano Business, Torre II, Gleba Fazenda Palhano, 
Londrina/PR, CEP 86050-460. II. Convocação e Presença: dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 
124, §4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença da única acionista da Companhia, 
conforme assinaturas constantes no “Livro de Presença de Acionistas”, arquivado na sede social da Companhia.  
III. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Yaroslav Memrava Neto e Secretário: Sr. André Pires de Oliveira Dias. IV. Ordem 
do Dia: deliberar sobre (i) o aumento do capital social mediante a emissão de novas ações ordinárias, nominativas, sem 
valor nominal, a serem subscritas e integralizadas pela única acionista; (ii) a alteração do artigo 5º do estatuto social da 
Companhia, em razão do aumento do capital social deliberado; e (iii) a consolidação do estatuto social da Companhia.  
V. Deliberações: colocadas em discussão as matérias constantes da ordem do dia, a única acionista da Companhia, sem 
ressalvas, resolveu: (i) aprovar o aumento de capital da Companhia em R$ 10.068.093,00 (dez milhões, sessenta e oito mil, 
noventa e três reais) mediante a emissão de 10.068.093 (dez milhões, sessenta e oito mil, noventa e três) novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, em moeda corrente nacional. As ações ora emitidas serão totalmente subscritas 
e integralizadas nesta data, pela única acionista nominada e qualificada no Boletim de Subscrição que compõe a presente 
ata (“Anexo I”); (i.a) consignar que o capital social passará de R$ 7.246.876,00 (sete milhões, duzentos e quarenta e seis 
mil, oitocentos e setenta e seis reais), dividido em 7.246.876 (sete milhões, duzentas e quarenta e seis mil, oitocentas e 
setenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, em moeda corrente nacional, para R$ 17.314.969,00 
(dezessete milhões, trezentos e quatorze mil, novecentos e sessenta e nove reais) dividido em 17.314.969 (dezessete 
milhões, trezentas e quatorze mil, novecentas e sessenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, em 
moeda corrente nacional; (ii) aprovar a alteração do artigo 5º do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar com 
a seguinte redação: “Art. 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de  
R$ 17.314.969,00 (dezessete milhões, trezentos e quatorze mil, novecentos e sessenta e nove reais) dividido em 17.314.969 
(dezessete milhões, trezentas e quatorze mil, novecentas e sessenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal.” (iii) aprovar a consolidação do estatuto social da Companhia, que compõe a presente ata (“Anexo II”).  
VI. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente Assembleia Geral Extraordinária, da qual se 
lavrou a presente ata, nos termos do artigo 130, § 1º da Lei das Sociedades por Ações, e que lida e aprovada, foi assinada 
por todos os presentes. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Londrina/PR, 06 de junho de 2025. Mesa: 
Yaroslav Memrava Neto - Presidente; André Pires de Oliveira Dias - Secretário. Acionista: Saneamento Consultoria S.A. 
- Yaroslav Memrava Neto, André Pires de Oliveira Dias. JUCEPAR: Certifico o Registro em 02/07/2025 sob o nº 20252859685. 
Protocolo: 252859685 de 01/07/2025. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral. Ambiental Paraná 2 SPE S.A. - 
CNPJ/MF nº 57.864.574/0001-25 - NIRE nº 41300329460 (Companhia). Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada 
em 06 de Junho de 2025. Anexo II - Estatuto Social da Ambiental Paraná 2 SPE S.A. - Capítulo I - Denominação, Sede, 
Objeto Social e Duração: Art. 1º - A Companhia, uma sociedade por ações de capital fechado, de propósito específico, é 
denominada AMBIENTAL PARANÁ 2 SPE S.A. (“Companhia”). Parágrafo Único - A Companhia é regida pelo presente 
estatuto social (“Estatuto Social”), pela Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e pela legislação vigente 
aplicável. Art. 2º - A Companhia tem sua sede social na Avenida Ayrton Senna da Silva, nº 200, loja 11, Edifício Palhano 
Business, Torre II, Gleba Fazenda Palhano, Londrina/PR, CEP 86050-460, podendo instalar e estabelecer filiais, sucursais, 
agências, depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacional, por deliberação da Assembleia. Art. 3º -  
A Companhia tem por objeto social, na qualidade de Sociedade de Propósito Específico, a prestação dos serviços de 
esgotamento sanitário e a exploração de fontes de receitas adicionais e atividades correlatas nos Municípios da Microrregião 
Centro-Leste, atendidos pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, conforme Edital de Concorrência Internacional 
nº 001/2024, nos termos do respectivo contrato de concessão. Art. 4º - A Companhia terá a mesma duração do contrato de 
concessão objeto da Concorrência Internacional nº 001/2024, da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. Capítulo 
II - Capital Social e Ações: Art. 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é 
de R$ 17.314.969,00 (dezessete milhões, trezentos e quatorze mil, novecentos e sessenta e nove reais) dividido em 
17.314.969 (dezessete milhões, trezentas e quatorze mil, novecentas e sessenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal. Art. 6º - A cada ação ordinária emitida pela Companhia caberá um voto nas deliberações de acionistas.  
Art. 7º - As ações são indivisíveis em relação à Companhia que não reconhecerá mais que um proprietário para exercer os 
direitos a elas inerentes. Art. 8º - Todas as ações de emissão da Companhia serão escrituradas nos livros próprios da 
Companhia em nome de seus titulares. Parágrafo Primeiro - É expressamente vedada a emissão de partes beneficiárias pela 
Companhia. Capítulo III - Assembleias Gerais: Art. 9º - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente nos 4 (quatro) 
meses seguintes ao término do exercício social da Companhia para deliberar sobre as matérias dispostas no artigo 132 da Lei 
das S.A. e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim exigirem. Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral 
somente poderá deliberar assuntos da ordem do dia constantes do edital de convocação. A convocação prévia das Assembleias 
Gerais será dispensada quando presente a totalidade dos acionistas. Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral será convocada 
pelos acionistas nos termos da lei, e será presidida e secretariada pelo Presidente e Secretário eleitos pela maioria dos 
acionistas presentes. Parágrafo Terceiro - A primeira convocação da Assembleia Geral será feita com, no mínimo, 8 (oito) 
dias de antecedência, contado da data de publicação do primeiro edital e, em segunda convocação, com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias. Art. 10 - O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído, que 
seja acionista, administrador da Companhia ou advogado. Art. 11 - Compete à Assembleia Geral da Companhia, além das 
atribuições previstas em lei: (i) eleger e destituir os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando instalado; (ii) fixar 
a remuneração global anual dos diretores da Companhia, assim como a dos membros do Conselho Fiscal, quando instalado; 
(iii) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, bem como aprovar alterações ao plano de negócios da Companhia; 
(iv) tomar, anualmente, as contas dos diretores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; (v) alterar o 
Estatuto Social da Companhia; (vi) deliberar sobre a dissolução, extinção, liquidação, recuperação judicial ou falência da 
Companhia; (vii) deliberar sobre a fusão, cisão, transformação, incorporação ou incorporação de ações da Companhia, ou de 
qualquer sociedade pela Companhia, conforme proposta submetida pela Diretoria; (viii) atribuir bonificações em ações e 
decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos de ações;  (ix) deliberar sobre o resgate ou amortização de ações e 
aprovar a alteração dos direitos, preferências, vantagens e condições de resgate e amortização de ações; (x) deliberar sobre 
aumento ou redução do capital social, ou emissão de quaisquer valores mobiliários que sejam conversíveis em ações ou 
confiram direito à subscrição de ações; (xi) aprovar programas de remuneração baseados em ações, incluindo, sem limitação, 
planos de outorga de ações ou de opção de compra ou subscrição de ações; (xii) aprovar programas de retenção e de 
incentivo de longo prazo que não sejam baseados em ações; (xiii) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela 
Diretoria, sobre a destinação do lucro do exercício e a sua distribuição aos acionistas; (xiv) eleger o liquidante, bem como 
os membros do Conselho Fiscal, que deverá funcionar no período de liquidação; (xv) a celebração de qualquer acordo para 
constituição de grupo de sociedades, nos termos do artigo 265 da Lei das S.A.; (xvi) deliberar sobre qualquer matéria que 
lhe seja submetida pela Diretoria; (xvii) resgate ou amortização de ações de emissão da Companhia; (xviii) criação de nova 
classe de ações preferenciais; (xix) alteração da política de distribuição de dividendos; (xx) escolher e destituir os auditores 
independentes da Companhia; (xxi) examinar a qualquer tempo os livros e os papéis da Companhia, solicitar informações 
sobre quaisquer documentos celebrados ou em vias de celebração ou quaisquer outros atos; (xxii) alteração das políticas 
contábeis, exceto se exigido por lei ou normas contábeis então em vigor; (xxiii) deliberar sobre a emissão, assunção, 
contratação de qualquer dívida ou financiamento, exceto se previsto no plano de negócios, que: (i) eleve o endividamento 
a níveis superiores a 80% (oitenta por cento) do ativo total; e/ou (ii) leve ao descumprimento de qualquer obrigação ou 
compromisso assumido em contratos de financiamento existentes e/ou ao vencimento antecipado de qualquer contrato de 
financiamento celebrado; (xxiv) deliberar sobre a emissão, assunção ou contratação de qualquer dívida ou financiamento, 
que contenha hipótese de vencimento antecipado relacionada a fatos imputáveis a seus acionistas, diretos e indiretos; (xxv) 
pagamento antecipado de financiamentos, empréstimos ou quaisquer outras dívidas em valor igual ou superior ao que for 
maior entre: (x) R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e (y) 20% (vinte por cento) da dívida bruta da Companhia em uma 
única operação ou uma série de operações correlatas num mesmo exercício social, exceto no contexto de um refinanciamento 
que reflita uma estrutura de capital mais eficiente ou de um financiamento ou refinanciamento previsto no plano de 
negócios; (xxvi) prestação de qualquer tipo de garantia real ou fidejussória ou criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo 
ou direito, exceto em benefício da própria Companhia; (xxvii) aquisição, oneração ou alienação de bens imóveis não 
relacionados aos serviços de saneamento e que envolvam valor igual ou superior ao que for maior entre: (x) R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais) e (y) o equivalente a 10% (dez por cento) do valor dos imóveis não relacionados aos serviços de 
saneamento da Companhia, excetuando-se as alienações e onerações necessárias de acordo com os contratos de financiamento 
celebrados para cumprimento do contrato de concessão celebrado pela Companhia e outros contratos celebrados pela 
Companhia com autoridades governamentais, desde que não haja alternativa menos onerosa; (xxviii) constituição de 
subsidiárias para a exploração de receitas acessórias e projetos associados ao objeto social, na forma do contrato de 
concessão objeto da Concorrência Internacional nº 001/2024, da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR; (xxix) 
aquisição de quaisquer ativos controlados por seus acionistas; (xxx) a alienação, locação, arrendamento, cessão, 
transferência ou qualquer outra forma de disposição de direitos e/ou ativos, dentro do mesmo exercício social, em uma única 
operação ou em um conjunto de operações relacionadas, em valor igual ou superior a 5% (cinco por cento) da receita líquida 
da Companhia, conforme as últimas demonstrações financeiras aprovadas em assembleia geral, exceto imóveis que 
atualmente estejam no ativo imobilizado, se expressamente previsto no plano de negócios, desde que permitido pelas leis e 
contratos aplicáveis; (xxxi) a prática de qualquer ato ou a assunção de qualquer obrigação em montantes que reduzam a 
taxa de retorno em mais de 10% (dez por cento) em relação à taxa de retorno alavancada que consta da última versão 
aprovada do plano de negócios, atualizada pelo IPCA/IBGE desde tal aprovação, exceto atos e obrigações que forem 
necessárias ao cumprimento de lei, contratos de concessão, ou quaisquer outros contratos com autoridades governamentais 
e desde que tais atos e obrigações sejam devidamente informados e justificados pela Diretoria; (xxxii) celebração de 
qualquer acordo em âmbito judicial, administrativo ou arbitral, quando versar sobre matéria relacionada às leis anticorrupção, 
assunto criminal ou matéria de natureza criminal ambiental; (xxxiii) assunção de obrigações em benefício de quaisquer 
pessoas (exceto da própria Companhia), exoneração de obrigações de quaisquer pessoas (exceto da própria Companhia), 
prática de atos a título gratuito ou renúncia a quaisquer direitos; (xxxiv) a participação em atividades que gerem receitas 
acessórias e/ou constituam projetos associados ao objeto social, nos termos do contrato de concessão objeto da Concorrência 
Internacional nº 001/2024, da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR; (xxxv) deliberar sobre a celebração de 
transações, aditamento ou rescisão de contratos com partes relacionadas, ou ainda a renúncia de direitos em face de partes 
relacionadas, com valor, individual ou agregado (cumulado em relação aos contratos que tenham por objeto a contratação 
de produtos ou serviços semelhantes, com uma mesma parte relacionada, durante o mesmo exercício social), superior a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), exceto se o contrato e custo correspondentes já constarem do plano de negócios; 
(xxxvi) deliberar sobre a celebração de instrumentos, contratos, protocolos e quaisquer outros documentos relativos a 
operações de incorporação, fusão, cisão, incorporação de ações, transformação ou quaisquer reorganizações societárias que 
envolvam a Companhia ou suas controladas, bem como a submissão de quaisquer propostas envolvendo tais temas ou a 
dissolução ou liquidação da Companhia à Assembleia Geral; (xxxvii) autorizar a aquisição de ações da Companhia para 
permanência em tesouraria, cancelamento ou posterior alienação, observadas as disposições e restrições legais e 
regulamentares aplicáveis; (xxxviii) apreciar as propostas de alteração do Estatuto Social da Companhia a serem submetidas 
à Assembleia Geral, bem como aprovar qualquer alteração dos estatutos sociais, contratos sociais ou demais atos 
constitutivos das controladas da Companhia que modifiquem o seu respectivo objeto social ou a estrutura de seus órgãos de 

governança; (xxxix) aprovar a criação de comitês de assessoramento, permanentes ou temporários, bem como grupos de 
trabalho com objetivos definidos, e indicar os membros que irão compor tais comitês ou grupos de trabalho, estabelecendo 
seus respectivos regimentos internos e competências, observado o disposto neste Estatuto Social; (xl) deliberar  
sobre a orientação de voto da Companhia nas Assembleia Gerais das sociedades nas quais detém participação societária; e 
(xli) recompra de ações de emissão da Companhia. Art. 12 - O presidente da mesa deverá observar e fazer cumprir as 
disposições de quaisquer acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, sendo encarregado de não computar 
quaisquer votos que venham a ser proferidos em desacordo com as disposições de tais acordos. Capítulo IV - Administração 
da Companhia: Art. 13 - A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por até 3 (três) membros, sendo 1 
(um) diretor presidente, 1 (um) diretor executivo e 1 (um) diretor sem designação específica, residentes no país, eleitos e 
destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. a) Diretor 
Presidente: responsável pelas relações externas da Companhia junto a órgãos governamentais e entidades privadas, 
coordenando as atividades das áreas jurídicas e de comunicações e mantendo permanentemente informado os acionistas 
sobre as atividades da Companhia; b) Diretor Executivo: responsável pela coordenação e condução dos assuntos internos e 
organizacionais da Companhia, bem como supervisão das áreas comercial, operacional, planejamentos e projetos, obras e 
investimentos; e c) Diretor Sem Designação Específica: responsável pela supervisão e desenvolvimento das atividades 
realizadas pelas equipes que atuarem sob sua responsabilidade, bem como colaborar com os demais membros da Diretoria nas 
tarefas e eles atribuídas. Art. 14 - A diretoria terá os poderes gerais de administração dos negócios da Companhia, de acordo 
com as atribuições estabelecidas pela lei e por este Estatuto Social. Parágrafo Primeiro - No caso de vacância de qualquer 
cargo na diretoria, o Diretor remanescente, independentemente das atribuições, deverá imediatamente convocar Assembleia 
Geral com o propósito de eleger o novo Diretor para preencher o cargo vago. Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria 
devem ter reputação ilibada, não podendo ser eleito aquele que de alguma forma possuir conflito de interesses com a 
Companhia. Art. 15 - A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer 
terceiros e órgãos ou repartições públicas federais, estaduais e municipais, bem como a assinatura de escrituras de qualquer 
natureza, letras de câmbio, cheques, ordens de pagamento, contratos em geral e quaisquer outros documentos ou atos que 
importem em responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou que exonerem a Companhia de obrigações para com 
terceiros, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados: (i) por 2 (dois) Diretores, agindo sempre em conjunto; (ii) por 
qualquer Diretor, agindo em conjunto com um procurador com poderes específicos, constituído conforme previsto no 
parágrafo único desta cláusula; (iii) por 2 (dois) procuradores com poderes específicos, agindo sempre em conjunto; ou  
(iv) por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador com poderes específicos, exclusivamente para o fim de representação da 
Sociedade em juízo e/ou perante repartições públicas federais, estaduais ou municipais, conforme especificado nos 
instrumentos de mandato, vedada a outorga de substabelecimento sem reservas. Parágrafo Único - As procurações 
outorgadas em nome da Companhia serão necessariamente firmadas por 2 (dois) Diretores em conjunto, devendo especificar 
os poderes conferidos e, com exceção daquelas para a representação em processos judiciais ou administrativos, que poderão 
ser por prazo indeterminado, as demais terão validade de, no máximo, 1 (um) ano. Art. 16 - A Diretoria tem os poderes para 
praticar os atos necessários à consecução do objeto social, observados os limites deste Estatuto Social, competindo-lhe 
especialmente: (i) cumprir e fazer cumprir o disposto neste Estatuto Social e as deliberações da Assembleia Geral;  
(ii) convocar a Assembleia Geral, sempre que necessário ou exigido por lei; (iii) administrar e gerir os assuntos de rotina 
perante os órgãos públicos federais, estaduais e municipais, autarquias e sociedades de economia mista; (iv) administrar e 
gerir na cobrança de quaisquer pagamentos devidos à Companhia; (v) administrar e gerir na assinatura de correspondências 
de assuntos rotineiros; (vi) administrar e gerir no endosso de instrumentos (cheques) destinados à cobrança ou depósito em 
nome da Companhia; (vii) administrar e gerir na representação da Companhia em Assembleias Gerais de empresas controladas 
e demais sociedades em que a Companhia detenha participação societária; (viii) administrar e gerir representação da 
Companhia em juízo; (ix) examinar, opinar e propor à Assembleia Geral a distribuição de dividendos pela Companhia;  
(x) deliberar sobre a criação, transferência e encerramento de filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros 
estabelecimentos da Companhia no país; (xi) submeter, anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o relatório da 
administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de 
aplicação dos lucros apurados no exercício anterior; (xii) elaborar e propor à Assembleia Geral, o orçamento quinquenal, os 
planos de negócios, operacionais e de investimento da Companhia, incluindo estratégias para implantação de tais negócios 
e aqueles relacionados ao ingresso em novos negócios; (xiii) assunção e a aprovação de quaisquer obrigações ou a decisão 
de fazer novos investimentos (incluindo, mas não se limitando àquelas que resultem no pagamento de despesas) ou a 
celebração de quaisquer contratos ou de quaisquer endividamentos da Companhia, incluindo aqueles relativos: (a) a 
empréstimos tomados; (b) a emissão de notas promissórias ou outros valores mobiliários representativos de dívida; e (c) 
operações de leasing financeiro, respeitando os procedimentos internos da Companhia; e (xiv) a transferência de qualquer 
ativo da Companhia, respeitando os procedimentos internos da Companhia. Art. 17 - A Diretoria deverá reunir-se sempre que 
convocada por qualquer Diretor. As atas deverão ser lavradas em livro próprio da Companhia. Parágrafo Primeiro -  
As reuniões serão convocadas, por escrito, por qualquer dos Diretores, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, 
devendo constar a data, horário, local e ordem do dia da reunião. A convocação prévia das reuniões da Diretoria da 
Companhia será dispensada quando presente a totalidade dos Diretores em exercício. Parágrafo Segundo - Cada Diretor terá 
direito a 1 (um) voto nas deliberações da Diretoria e, havendo empate na votação, a matéria será submetida à Assembleia 
Geral. Art. 18 - Fica expressamente vedado aos Diretores e à Companhia, sob pena de nulidade, o uso da denominação social 
em documentos de favor, tais como fianças, avais e quaisquer outros atos semelhantes, bem como contração de empréstimos 
ou obrigações estranhas aos objetos sociais da Companhia ou cujos prazos de amortização excedam o prazo de subconcessão. 
Capítulo V - Conselho Fiscal: Art. 19 - A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente, composto 
por 3 (três) membros e suplentes em igual número, eleitos em Assembleia Geral. Art. 20 - O Conselho Fiscal instalar-se-á 
nos exercícios sociais quando houver pedido neste sentido de acionistas que representem, no mínimo, um décimo das ações 
com direito a voto, sendo eleitos em Assembleia Geral, que lhes fixará os honorários, de acordo com a Lei. Parágrafo Único 
- O regulamento interno aplicável ao Conselho Fiscal será estabelecido pela Assembleia Geral dos acionistas que solicitar sua 
instalação. Capítulo VI - Exercício Social, Balanço e Demonstrações Financeiras: Art. 21 - O exercício social tem início 
em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Art. 22 - Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) 
serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição do fundo de reserva legal, até que o mesmo atinja 20% 
(vinte por cento) do capital social. Do saldo, 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, serão destinados para o pagamento 
do dividendo obrigatório devido aos acionistas, observadas as demais disposições deste Estatuto Social e a legislação 
aplicável. Parágrafo Único - O saldo remanescente do lucro líquido terá a destinação que for determinada pela Assembleia 
Geral. Art. 23 - A Companhia poderá declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos intermediários ou intercalares 
à conta de (i) balanço patrimonial mensal, trimestral ou semestral, ou (ii) lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço anual ou semestral. Parágrafo Primeiro - A Companhia poderá pagar juros sobre capital 
próprio, na forma e nos limites da legislação aplicável. Parágrafo Segundo - Os dividendos intermediários e/ou intercalares 
e os juros sobre capital próprio declarados em cada exercício social poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório 
do resultado do exercício social em que forem distribuídos. Art. 24 - Os dividendos distribuídos e não reclamados no prazo 
de 3 (três) anos reverterão em favor da Companhia. Capítulo VII - Liquidação: Art. 25 - A Companhia entrará em liquidação 
nos casos previstos em Lei, competindo à Assembleia Geral nomear 2 (dois) liquidantes, e os membros do Conselho Fiscal 
que deverão funcionar no período de liquidação, estabelecendo-lhes as respectivas remunerações e fixando-lhes forma e 
prazo. Capítulo VIII - Foro e Arbitagem: Art. 26 - Quaisquer disputas, controvérsias, litígios, conflitos ou discrepâncias 
(“Conflito”) de qualquer natureza que surgirem em decorrência deste Estatuto Social serão solucionados por arbitragem 
administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara do Comércio Brasil e Canadá (“CCBC”), de acordo com a Lei 
Federal nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme alterada (“Lei de Arbitragem”), sendo, então, resolvidos 
definitivamente de acordo com o regulamento de arbitragem da CCBC em vigor na data do pedido de instauração da 
arbitragem (“Regulamento”), com exceção das alterações aqui previstas. A lei aplicável à arbitragem será a lei brasileira e 
será vedado o julgamento por equidade. Parágrafo Primeiro - A arbitragem será conduzida na cidade de São Paulo e Estado 
de São Paulo, podendo o Tribunal Arbitral (conforme abaixo definido), motivadamente, designar a realização de atos 
específicos em outras localidades. A arbitragem será conduzida na língua portuguesa e será sigilosa. Parágrafo Segundo -  
A arbitragem será conduzida por 3 (três) árbitros inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (“Tribunal Arbitral”). A parte 
reclamante indicará um árbitro e a parte reclamada indicará outro árbitro, nos prazos estabelecidos pela CCBC. O terceiro 
árbitro, que atuará como presidente do Tribunal Arbitral, bem como os árbitros não indicados pelas partes da arbitragem no 
prazo estabelecido, deverão ser indicados de acordo com as regras da CCBC. Quaisquer omissões, recusas, impedimentos, 
suspeições, litígios, dúvidas e faltas de acordo quanto à indicação dos árbitros pelas partes da arbitragem ou à escolha do 
terceiro árbitro serão dirimidos pela CCBC. Caso qualquer dos 3 (três) árbitros não seja nomeado no prazo previsto no 
Regulamento, caberá à CCBC nomeá-lo(s), de acordo com o previsto no Regulamento, ficando afastado o dispositivo do 
Regulamento que limite a escolha de coárbitro ou presidente do Tribunal Arbitral à lista de árbitros da CCBC. Os procedimentos 
previstos neste item também se aplicarão aos casos de substituição de árbitro. Parágrafo Terceiro - Na hipótese de 
arbitragem envolvendo 3 (três) ou mais partes em que (i) estas partes não se reúnam em apenas dois grupos de requerentes 
ou requeridas; ou (ii) as partes reunidas em um mesmo grupo de requerentes ou requeridas não cheguem a um consenso 
sobre a indicação do respectivo coárbitro, todos os árbitros serão nomeados pela CCBC, nos termos do Regulamento, salvo 
acordo de todas as partes da arbitragem em sentido diverso. Parágrafo Quarto - Qualquer das partes da arbitragem poderá 
requerer medida liminar ou cautelar ao Poder Judiciário, em caso de urgência e antes da constituição do Tribunal Arbitral, 
não podendo esta disposição ser considerada inconsistente com ou como renúncia a qualquer das disposições contidas neste 
Estatuto Social. Para tal finalidade, fica eleita a cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, com a renúncia de qualquer outro 
foro, por mais privilegiado que seja. Parágrafo Quinto - A sentença arbitral será proferida por escrito, indicará suas razões 
e fundamentos, e será final, vinculante e exequível contra as partes da arbitragem de acordo com seus termos, não se 
exigindo homologação judicial nem cabendo qualquer recurso contra a mesma, ressalvados os pedidos de correção e 
esclarecimentos ao Tribunal Arbitral previstos no artigo 30 da Lei de Arbitragem e eventual ação anulatória fundada no artigo 
32 da Lei de Arbitragem. A sentença arbitral será tida pelas partes da arbitragem como solução do Conflito entre elas, que 
deverão aceitar tal sentença arbitral como a verdadeira expressão de sua vontade em relação ao Conflito. O Tribunal  
Arbitral poderá conceder qualquer medida disponível e apropriada conforme as leis aplicáveis a este Estatuto Social. O 
Tribunal Arbitral alocará entre as partes da arbitragem, conforme os critérios da sucumbência, razoabilidade e 
proporcionalidade, o pagamento e o reembolso: (i) das taxas e demais valores devidos, pagos ou reembolsados à CCBC,  
(ii) dos honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos árbitros, (iii) dos honorários e demais valores 
devidos, pagos ou reembolsados aos peritos, tradutores, intérpretes, estenotipistas e outros auxiliares eventualmente 
designados pelo Tribunal Arbitral, (iv) dos honorários contratuais ou qualquer outro valor devido, pago ou reembolsado pela 
parte contrária a seus advogados, assistentes técnicos, tradutores, intérpretes e outros auxiliares, e (v) de eventual 
indenização por litigância de má-fé. O Tribunal Arbitral não condenará qualquer das partes da arbitragem a pagar ou 
reembolsar: (i) honorários advocatícios de sucumbência, e (ii) qualquer outro valor devido, pago ou reembolsado pela parte 
contrária com relação à arbitragem, a exemplo de despesas com fotocópias, autenticações, consularizações e despesas de 
viagens. A execução da sentença arbitral será feita na Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo.Capítulo IX - Disposições 
Gerais: Art. 27 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão regulados pela legislação sobre as sociedades anônimas,  
pelas demais disposições legais e por resoluções da Assembleia Geral.Londrina/PR, 06 de junho de 2025. Mesa: Yaroslav 
Memrava Neto - Presidente, André Pires de Oliveira Dias - Secretário.

SOUL PARQUES S.A. - CNPJ/MF sob o nº 27.677.711/0001-51
Assembleia Geral Extraordinária - Convocação

Ficam convocadas as Acionistas da SOUL PARQUES S.A. a participar da 
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada na sede social da Compa-
nhia - na Alameda Doutor Carlos de Carvalho, 555, conj. 231, Curitiba, Para-
ná, CEP 80.430-180 – no dia 1º de agosto de 2025, às 14h (quatorze horas), 
a fi m de tomar conhecimento, deliberar e votar a seguinte ordem do dia:
(a) reforma do Estatuto Social, especifi camente para alteração: (a.1) de 
seu Artigo 2º, para fi ns de alteração da sede da Companhia; (a.2) de seu 
Artigo 14, para fi ns de alteração do número de membros do Conselho 
de Administração da Companhia; (a.3) de seus Artigos 17 (caput e seus 
parágrafos), 18, 19 (e seus incisos), 20 (e seus incisos), 21 (caput e seus 
parágrafos), 22 (caput e seus parágrafos), 23 e 24, para fi ns de alteração 
das regras de composição, exercício, remuneração, competência da Di-
retoria e de representação da Companhia; e
(b) alteração da forma de gestão da Companhia, para fi ns de revisão e 
redução de todos os seus custos e despesas, bem como de suas subsi-
diárias.

Curitiba, 30 de junho de 2025.
ALBERTO CATTALINI – Membro do Conselho de Administração

DAVID SOIFER - Membro do Conselho de Administração
RAFAEL RIBEIRO DOS SANTOS GLUCK - Membro do Conselho de 

Administração
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ELECTRA HYDRA PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A.

CNPJ n.º 55.629.962/0001-04 NIRE 41.300.330.247
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 02 DE JULHO DE 2025

1. Data, hora e local: 02 de julho de 2025, às 10horas, na sede social da Electra Hydra Participações So-
cietárias S.A. (“Companhia” ou “Electra Hydra”), localizada no Município de Curitiba, no Estado do Paraná, 
na Rua Dr. Brasílio Vicente de Castro, n.º 111, 1º andar, sala 103, Bairro Campo Comprido, CEP 81.200-526.  
2. Composição da mesa: Claudio Fabiano Alves, Presidente. Gustavo de Oliveira Mello, Secretário.  3. 
Convocação e presença: convocação prévia dispensada, em razão da presença de acionistas titulares de 
ações representativas da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei n.º 
6.404/1976 (“Lei das S.A.”).  4. Ordem do dia: deliberar sobre: (a) a aprovação da 3ª (terceira) emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie com garantia real, com garantia 
adicional fi dejussória, para colocação privada, no valor de R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de 
reais) (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), conforme disposições legais e regulamentares aplicá-
veis, nos termos do “Instrumento Particular de Escritura de 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, não 
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, 
para Colocação Privada, da Electra Hydra Participações Societárias S.A.” (“Escritura de Emissão” ou “Escri-
tura”), a ser celebrado entre a Companhia, a BR Partners Banco de Investimento S.A., na qualidade de de-
benturista (“Debenturista”); Claudio Fabiano Alves, inscrito no CPF sob o n.º 734.911.879-15 (“Claudio”); In-
trepid Investimentos e Participações S.A., inscrita no CNPJ sob o n.º 21.161.326/0001-70 (“Intrepid”); TNI 
Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 44.348.637/0001-49 (“TNI”); Electra Comercializadora de Energia S.A., inscrita 
no CNPJ sob o n.º 04.518.259/0001-80 (“Electra Comercializadora”); Marumbi Geração De Energia S.A., 
inscrita no CNPJ sob o nº 55.560.083/0001-65 (“Marumbi”); Pitangui Geração De Energia S.A., inscrita no 
CNPJ sob n° 55.560.125/0001-68 (“Pitangui”); Salto do Vau S.A., inscrita no CNPJ sob n° 55.579.878/0001-15 
(“Salto do Vau”); Melissa Geração de Energia S.A., inscrita no CNPJ sob n° 55.560.051/0001-60 (“Melissa”); 
Chopim I S.A., inscrita no CNPJ sob n° 55.559.996/0001-61 (“Chopim I”); São Jorge S.A., inscrita no CNPJ 
sob n° 55.560.083/0001-65 (“São Jorge”); Apucaraninha S.A., inscrita no CNPJ sob n° 55.560.074/0001-74 
(“Apucaraninha”); Palmas Energias Renováveis S.A., inscrita no CNPJ sob n° 55.560.322/0001-87 (“Pal-
mas”); Chaminé Geração de Energia S.A., inscrita no CNPJ sob n° 55.560.343/0001-00 (“Chaminé”); Guari-
cana Geração de Energia S.A., inscrita no CNPJ sob n° 55.560.129/0001-46 (“Guaricana”) e quando em 
conjunto com Marumbi, Pitangui, Salto do Vau, Melissa, Chopim I, São Jorge, Companhia, Apucaraninha, 
Palmas e Chaminé e Guaricana (as “Companhias”); (b) a aprovação da outorga, pela Electra Hydra, em ga-
rantia da Emissão, de alienação fi duciária da totalidade das ações das Companhias, anteriormente outorgada 
e formalizada em favor da Opea Securitizadora S.A. (“Securitizadora”) no âmbito da 2ª (segunda) emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, em até 7 (sete) séries, para colocação privada, da Electra 
Hydra (“Dívida Subordinada”), a ser compartilhada no âmbito da presente Emissão, de modo que a Alienação 
Fiduciária de Ações - Companhias (conforme defi nido abaixo) passará a garantir o pagamento e o cumprimen-
to integral e tempestivo de todas as obrigações assumidas pela Electra Hydra, no âmbito da Emissão e da 
Dívida Subordinada (“Compartilhamento da Alienação Fiduciária de Ações - Companhias”), a ser formalizada 
por meio do “Terceiro Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças sob Condi-
ção Suspensiva - Companhias”, a ser celebrado entre o Debenturista, a Companhia, a JIF Créditos - Fundo 
de Investimento em Direitos Creditórios Créd Priv De Responsabilidade Ilimitada, a Jive Bossanova90 - Fundo 
De Investimento Em Direitos Creditórios, a JIF II Créditos - Fundo De Investimento Em Direitos Creditórios 
Crédito Privado, a JIF Créditos III - Fundo De Investimento Em Direitos Creditórios Crédito Privado De Res-
ponsabilidade Ilimitada, a Jive Soul Prev – Fife Fundo De Investimento Multimercado Crédito Privado, a JIF 
Infra - Fundo De Investimento Em Direitos Creditórios Crédito Privado, a Jivemaua Bossanova Fundo De In-
vestimento Incentivado Infra Rf Cred Priv Resp Limit, a JMBE Master I Fundo De Investimento Incentivado De 
Investimento Em Infraestrutura Renda Fixa Responsabilidade Limitada (em conjunto os “Fundos Jive”) e a 
Securitizadora (“Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações – Companhias”); (c) a aprovação 
da celebração, pela Companhia, na qualidade de interveniente anuente, do “Primeiro Aditamento ao Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Intrepid, a TNI, a Securitizadora, 
os Fundos Jive, o Debenturista e a Electra Hydra (“Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações 
- Electra Hydra”), de modo que a Alienação Fiduciária de Ações - Electra Hydra (conforme abaixo defi nida) 
passará a garantir o pagamento e o cumprimento integral e tempestivo de todas as obrigações garantidas 
assumidas pela Electra Hydra, no âmbito da Emissão e da Dívida Subordinada, de modo compartilhado; (d) 
a autorização para a Companhia outorgar procurações nos termos do Aditamento ao Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações - Electra Hydra e do Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações – Compa-
nhias e dos seus documentos acessórios, por prazo equivalente à vigência dos respectivos contratos (“Procu-
rações”); (e) a autorização aos diretores da Companhia e aos seus procuradores, conforme o caso, para a 
prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à efetivação da Emissão, incluindo, sem li-
mitação (i) a discussão, negociação e defi nição dos termos e condições das Debêntures, da Emissão e de 
todos os documentos  relacionados à Emissão; (ii) a celebração da Escritura de Emissão, do Aditamento ao 
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações – Electra Hydra, do Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciá-
ria de Ações – Companhias, e quaisquer outros documentos relacionados à Emissão, incluindo, sem limita-
ção, contratos de escrow, fee letters e demais documentos acessórios à Emissão; (iii) a assinatura, seja como 
parte e/ou interveniente-anuente, conforme o caso, de quaisquer aditamentos e anexos dos documentos re-
lacionados à Emissão, procurações, notifi cações, cartas, certifi cados e quaisquer outros documentos relacio-
nados; e (iv) a contratação dos prestadores de serviços (incluindo, mas não se limitando, o custodiante e os 
assessores legais e fi nanceiros); (f) ratifi cação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da 
Companhia e/ou pelos seus procuradores para a efetivação das deliberações mencionadas acima.  5. Delibe-
rações: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas presentes aprova-
ram, por unanimidade, e sem ressalvas:  5.1. A realização da Emissão pela Companhia, que será formalizada 
por meio da assinatura da Escritura de Emissão. As principais características das Debêntures são as seguin-
tes:  5.1.1. Número da emissão: 3ª (terceira) emissão de debêntures da Companhia.  5.1.2. Data de Emissão: 
para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será a data prevista na Escritura de Emissão 
(“Data de Emissão”).  5.1.3. Número de séries: as Debêntures serão emitidas em série única.  5.1.4. Valor 
total da emissão: o valor total da Emissão será de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) 
(“Valor Total da Emissão”).  5.1.5. Quantidade de debêntures: a emissão será composta por 150.000 (cento e 
cinquenta mil) Debêntures.  5.1.6. Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures, na Data de 
Emissão, será de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”).  5.1.7. Destinação dos Recursos: os re-
cursos decorrentes da integralização das Debêntures serão destinados diretamente pelo Debenturista, por 
conta e ordem da Companhia, nos termos e observada a ordem descrita na Escritura de Emissão.  5.1.8. 
Prazo e Data de Vencimento: ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo Total, Resgate 
Antecipado Obrigatório Total, e de Evento de Vencimento Antecipado (conforme defi nido abaixo), o prazo de 
vencimento das Debêntures é o dia 25 de abril de 2027 (“Data de Vencimento”).  5.1.9. Espécie: as Debêntu-
res serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das S.A., e com garantia adi-
cional fi dejussória.  5.1.10. Forma, Tipo e Conversibilidade: as Debêntures não serão conversíveis em ações 
e são emitidas na forma nominativa, sem a emissão de cautelas ou certifi cados.  5.1.11. Prazo e forma de 
integralização: a totalidade das Debêntures será integralizada de acordo com os prazos e procedimentos 

previstos na Escritura de Emissão.  5.1.12. Comprovação da Titularidade das Debêntures: a titularidade das 
Debêntures será comprovada pelos Boletins de Subscrição e pelo registro nos livros de registro de debêntures 
e nos livros de transferência de debêntures da Companhia.  5.1.13. Atualização Monetária: o Valor Nominal 
Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, não será 
atualizado monetariamente.  5.1.14. Juros Remuneratórios das Debêntures: sobre o Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem 
por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfi nanceiros de um dia, 
over extra-grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (http://
www.b3.com.br) (“Taxa DI Over”), acrescida de sobretaxa de 3,00% (três inteiros por cento), base 252 (duzen-
tos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios das Debêntures”), calculados de forma exponencial 
e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização ou a Data 
de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures imediatamente anterior (inclusive), conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento. O cálculo dos Juros Remuneratórios das Debêntures obedecerá a 
fórmula prevista na Escritura de Emissão.  5.1.15. Pagamento dos Juros Remuneratórios: ressalvadas as hi-
póteses de Resgate Antecipado Facultativo Total, Resgate Antecipado Obrigatório Total, Amortização Extraor-
dinária Facultativa, Amortização Extraordinária Obrigatória ou de Evento de Vencimento Antecipado, nos ter-
mos previstos na Escritura de Emissão os Juros Remuneratórios das Debêntures serão pagos nas Datas de 
Amortização das Debêntures (conforme defi nido abaixo), sendo o primeiro pagamento devido em 25 de julho 
de 2025 (“Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios” e, quando em conjunto com a Data de Amortização 
das Debêntures, as “Datas de Pagamento”).  5.1.16. Aquisição Facultativa: não será permitida a aquisição 
facultativa, seja total ou parcial, das Debêntures.  5.1.17. Amortização Extraordinária Facultativa: a Compa-
nhia poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer momento, realizar, sem necessidade de anuência prévia do 
Debenturista, a amortização extraordinária facultativa das Debêntures (“Amortização Extraordinária Facultati-
va”). A Amortização Extraordinária Facultativa será operacionalizada conforme previsto na Escritura de Emis-
são.  5.1.18. Resgate Antecipado Facultativo Total: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer 
momento, realizar, sem necessidade de anuência prévia do Debenturista, o resgate antecipado facultativo 
total das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). O Resgate Antecipado Facultativo Total será 
operacionalizado conforme previsto na Escritura de Emissão.  5.1.19. Resgate Antecipado Parcial: é vedado 
o resgate antecipado parcial das Debêntures.  5.1.20. Amortização Extraordinária Obrigatória. caso ocorra um 
ou mais Eventos de Liquidez (conforme defi nido na Escritura de Emissão), cujos respectivos Valores de 
Amortização em Decorrência de Evento de Liquidez (conforme defi nido na Escritura de Emissão) sejam em 
volume igual ou inferior a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido 
dos respectivos Juros Remuneratórios, então, em até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da Data de Pagamento 
Arbitrada (conforme defi nido na Escritura de Emissão) no âmbito do respectivo Evento de Liquidez, a Compa-
nhia deverá realizar a amortização extraordinária obrigatória das Debêntures, em volume correspondente ao 
Valor de Amortização em Decorrência de Evento de Liquidez (“Amortização Extraordinária Obrigatória”). A 
Amortização Extraordinária Obrigatória será operacionalizada conforme previsto na Escritura de Emissão.  
5.1.21. Resgate Antecipado Obrigatório Total. caso ocorra um Evento de Liquidez, cujos respectivos Valores 
de Amortização em Decorrência de Evento de Liquidez sejam em volume superior a 98% (noventa e oito por 
cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido dos respectivos Juros Remuneratórios, então em 
até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da Data de Pagamento Arbitrada no âmbito do Evento de Liquidez, a Com-
panhia deverá realizar o resgate antecipado obrigatório da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado 
Obrigatório Total”). O Resgate Antecipado Obrigatório Total será operacionalizado conforme previsto na Escri-
tura de Emissão. 5.1.22. Amortização do Principal: ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Faculta-
tivo Total, Resgate Antecipado Obrigatório Total, Amortização Extraordinária Facultativa, Amortização Extraor-
dinária Obrigatória e de Evento de Vencimento Antecipado, o Valor Nominal Unitário das Debêntures será 
amortizado conforme cronograma de pagamentos previsto na tabela prevista na Escritura de Emissão (“Datas 
de Amortização das Debêntures” ou “Datas de Pagamento”).  5.1.23. Repactuação Programada das Debên-
tures: não haverá repactuação programada das Debêntures.  5.1.24. Forma de Pagamento: os pagamentos 
referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da 
Escritura de Emissão serão efetuados pela Companhia por meio de depósito em conta corrente de titularidade 
do Debenturista, a ser indicada pelo Debenturista à Companhia, por escrito, na data da subscrição das De-
bêntures, cabendo ao Debenturista informar à Companhia, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis 
do respectivo pagamento, caso haja qualquer alteração das informações bancárias aplicáveis.  5.1.25. Encar-
gos moratórios: ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida nos 
termos da Escritura, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia, devidamente acrescidos 
dos Juros Remuneratórios das Debêntures (que continuarão a ser aplicados até o pagamento) fi carão, desde 
a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, sujeitos a, independentemente de aviso, notifi ca-
ção ou interpelação judicial ou extrajudicial, os seguintes encargos adicionais: (a) multa moratória convencio-
nal, irredutível e não compensatória de 2% (dois por cento); e (b) juros moratórios à razão de 1% (um por 
cento) ao mês, ambos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”).  5.1.26. 
Prorrogação dos prazos de pagamento: considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de paga-
mento de qualquer obrigação prevista na Escritura, até o primeiro Dia Útil subsequente, se qualquer Data de 
Pagamento coincidir com um dia que não seja um Dia Útil, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pa-
gos.  5.1.27. Vencimento antecipado: as obrigações assumidas pela Companhia na Escritura de Emissão 
estão sujeitas a hipóteses de vencimento antecipado, conforme previsto na Escritura de Emissão (cada um, 
um “Evento de Vencimento Antecipado”).  5.1.28. Garantias Reais: como garantia do integral, fi el e pontual 
cumprimento de todas as obrigações, principais e/ou acessórias, presentes e/ou futuras assumidas pela Com-
panhia perante o Debenturista no âmbito da Emissão, incluindo, mas não se limitando, ao pagamento do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, Juros Remuneratórios das Debêntures, Encargos Moratórios e demais 
prêmios e montantes de qualquer natureza devidos ao Debenturista no âmbito da Escritura e dos demais 
Documentos da Emissão (conforme defi nido na Escritura de Emissão), incluindo ainda, sem limitação, pena-
lidades, indenizações, tributos, taxas, despesas, custas, honorários advocatícios razoáveis (contratuais ou 
arbitrados em juízo), comissões e demais encargos contratuais e legais previstos, bem como todo e qualquer 
custo ou despesa incorrido pelo Debenturista em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras me-
didas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas do Debenturista no 
âmbito dos Documentos da Emissão, conforme venham a ser prorrogados, alterados e/ou aditados de tempos 
em tempos (“Obrigações Garantidas”), serão constituídas e/ou alteradas, para prever o Compartilhamento e 
Subordinação (conforme defi nido na Escritura de Emissão), conforme o caso, nos termos dos respectivos 
instrumentos, as seguintes garantias em favor do Debenturista (“Garantias Reais”):  a. cessão fi duciária, em 
caráter irrevogável e irretratável, (i) da totalidade dos direitos creditórios de titularidade da Electra Comercia-
lizadora, decorrentes de determinados contratos de compra e venda de energia elétrica e de eventuais novos 
contratos que venham a ser apresentados pela Electra Comercializadora, nos termos do Contrato de Cessão 
Fiduciária - PPAs Comercializadora, e (ii) da Conta Centralizadora (conforme defi nido na Escritura de Emis-
são) de titularidade da Electra Comercializadora, na qual serão depositados os recursos decorrentes do item 
“(i)” acima, bem como quaisquer recursos eventualmente em trânsito para a Conta Centralizadora, ou em 
compensação bancária (“Cessão Fiduciária - PPAs Comercializadora”), nos termos do “Contrato de Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças” PPAs Comercializadora”, conforme alterado 
por meio de aditamento celebrado entre a Securitizadora, os Fundos Jive, o Debenturista, a Electra Hydra e 
a Electra Comercializadora (“Contrato de Cessão Fiduciária - PPAs Comercializadora”);  b. alienação fi duciá-
ria, em caráter irrevogável e irretratável, (a) da totalidade das ações e eventuais outros Direitos de Participa-
ção (conforme defi nido na Escritura de Emissão) de emissão Electra Hydra, existentes atualmente ou no fu-
turo, bem como (b) todos os frutos, rendimentos, remuneração ou reembolso de capital, incluindo os lucros e 
dividendos, valores, rendimentos, juros sobre o capital próprio, bonifi cações, certifi cados, títulos, direitos e 
outros bens com relação a tais Direitos de Participação, incluindo quaisquer direitos creditórios provenientes 
de um Evento de Liquidez (“Alienação Fiduciária de Ações - Electra Hydra”), em favor do Debenturista, nos 
termos do instrumento particular de alienação fi duciária de ações, conforme alterado por meio de aditamento 
celebrado entre a Intrepid, a TNI, a Securitizadora, os Fundos Jive, o Debenturista e a Electra Hydra (“Contra-
to de Alienação Fiduciária de Ações - Electra Hydra”);  c. alienação fi duciária, em caráter irrevogável e irretra-
tável, (a) da totalidade das ações e eventuais outros Direitos de Participação de emissão das Companhias, 
quer existentes ou futuros, bem como (b) todos os frutos, rendimentos e vantagens que forem a elas atribuí-
dos, a qualquer título, tais como lucros, dividendos, juros sobre o capital próprio, bonifi cações, certifi cados, 
títulos, direitos e outros bens com relação a tais Direitos de Participação, incluindo quaisquer direitos creditó-
rios provenientes de um Evento de Liquidez (“Alienação Fiduciária de Ações - Companhias”), em favor do 
Debenturista, constituída sob Condição Suspensiva (conforme defi nido na Escritura de Emissão), em relação 
às Companhias Aquisição (conforme defi nido na Escritura de Emissão), nos termos do instrumento particular 
de alienação fi duciária de ações, conforme alterado por meio de aditamento celebrado entre a Electra Hydra, 
a Securitizadora, os Fundos Jive, o Debenturista e as Companhias (“Contrato de Alienação Fiduciária de 
Ações - Companhias”);  d. cessão fi duciária, em caráter irrevogável e irretratável, (i) da totalidade dos direitos 
creditórios de titularidade das Companhias, decorrentes de contratos de compra e venda de energia elétrica, 
inclusive com relação a comercialização de energia no mercado de curto prazo, nos termos do Contrato de 
Cessão Fiduciária – Companhias Adquiridas, (ii) das Contas Vinculadas (conforme defi nido na Escritura de 
Emissão) de titularidade das Companhias, na qual serão depositados os recursos decorrentes do item “i” 
acima e demais Contas Vinculadas, bem como quaisquer recursos eventualmente em trânsito para a Contas 
Vinculadas, ou em compensação bancária (“Cessão Fiduciária - Companhias Adquiridas”); (iii) todos os direi-
tos creditórios de titularidade das Companhias relacionados e emergentes das concessões e autorizações 
dos Projetos (conforme defi nido na Escritura de Emissão), incluindo, mas não se limitando, à eventuais inde-
nizações devidas em decorrência da concessão ou autorização ou valores recebidos em decorrência dos 
seguros ou contratos relevantes dos Projetos; e (iv) de quaisquer direitos creditórios provenientes de um 
Evento de Liquidez, nos termos do instrumento de cessão fi duciária de direitos creditórios, conforme alterado 
por meio de aditamento celebrado entre a Securitizadora, os Fundos Jive, o Debenturista e as Companhias, 
conforme aditado (“Contrato de Cessão Fiduciária - Companhias Adquiridas”); e  e. alienação fi duciária de 
equipamentos e máquinas relativos aos Projetos, de propriedade das Companhias, atuais ou a serem adqui-
ridos, montados ou construídos (“Alienação Fiduciária de Ativos” e, em conjunto com a Cessão Fiduciária - 
Companhias Adquiridas as “Garantias Reais Companhias Adquiridas” e, as Garantias Reais Companhias 
Adquiridas, em conjunto com a Cessão Fiduciária - PPAs Comercializadora, a Alienação Fiduciária de Ações 
- Electra Hydra, e a Alienação Fiduciária de Ações - Companhias, as “Garantias Reais”), em favor do Deben-
turista, nos termos do instrumento de alienação fi duciária de ativos, celebrado entre a Securitizadora, os 
Fundos Jive, o Debenturista e as Companhias, conforme aditado (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ativos” 
e, em conjunto com o Contrato Cessão Fiduciária – Companhias Adquiridas os “Contratos de  Garantia Com-
panhias Adquiridas” e, os Contratos de Garantia Companhias Adquiridas, em conjunto com o Contrato de 
Cessão Fiduciária - PPAs Comercializadora, o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações - Electra Hydra, e o 
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações - Companhias, os “Contratos de Garantia Real”).  5.1.29. Fiança: 
em garantia do pontual e integral adimplemento de todas as Obrigações Garantidas os Fiadores (conforme 
defi nido na Escritura de Emissão), prestarão fi ança em favor dos Debenturistas, observados os termos da 
Escritura de Emissão.  5.1.30. Classifi cação de Risco: não será contratada agência de classifi cação de risco 
no âmbito da oferta para atribuir rating às Debêntures.  5.1.31. Repactuação: as Debêntures não serão objeto 
de repactuação programada.  5.1.32. Demais Características: as demais características das Debêntures se-
rão especifi cadas na Escritura de Emissão.  5.1.33. Termos defi nidos: todos os termos iniciados com a letra 
maiúscula e que não tenham sido expressamente defi nidos acima terão os signifi cados a eles atribuídos na 
Escritura de Emissão.  5.2. A outorga e o compartilhamento pela Companhia, da Alienação Fiduciária de 
Ações - Companhias, de forma compartilhada entre o Debenturista, a Securitizadora e os Fundos Jive, no 
contexto da Dívida Subordinada, de modo que a Alienação Fiduciária de Ações - Companhias passará a ga-
rantir o pagamento e o cumprimento integral e tempestivo de todas as obrigações garantidas assumidas pela 
Electra Hydra, no âmbito da Emissão e da Dívida Subordinada, a ser a ser formalizada por meio Aditamento 
ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações - Companhias;  5.3. A celebração, pela Companhia, na qualida-
de de interveniente anuente, do Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações - Electra Hydra, de 
forma a compartilhar entre o Debenturista, Securitizadora e os Fundos Jive, a Alienação Fiduciária de Ações 
- Electra Hydra, de tal forma que esta passará a garantir o pagamento e o cumprimento integral e tempestivo 
de todas as obrigações garantidas assumidas pela Electra Hydra, no âmbito da Emissão e da Dívida Subor-
dinada;  5.4. A outorga das Procurações por prazo de validade equivalente à vigência dos respectivos contra-
tos a que se referem;  5.5. A autorização aos diretores da Companhia e os seus procuradores, conforme o 
caso, a praticar todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à efetivação da Emissão, incluindo sem 
limitação (i) discussão, negociação e defi nição dos termos e condições das Debêntures e da Emissão e de 
todos os relacionados à Emissão; (ii) a celebração da Escritura de Emissão, do Aditamento ao Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações – Companhias, do Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações 
– Electra Hydra, e quaisquer outros documentos relacionados à Emissão, incluindo, sem limitação, contratos 
de escrow, fee letters e demais documentos acessórios à Emissão; (iii) a assinatura, seja como parte e/ou 
interveniente-anuente, conforme o caso, de quaisquer aditamentos e anexos dos documentos relacionados à 
Emissão, procurações, notifi cações, cartas, certifi cados e quaisquer outros documentos relacionados; e (iv) a 
contratação dos prestadores de serviços (incluindo, mas não se limitando, o custodiante e os assessores le-
gais e fi nanceiros), podendo, para tanto, negociar e fi xar o preço e as condições para a respectiva prestação 
dos serviços e assinar os respectivos contratos e mandatos;  5.6. A ratifi cação de todos os atos já praticados 
pela diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de seus procuradores, para a efetivação das 
deliberações mencionadas nos itens acima.  6. Encerramento: encerradas as discussões, o presidente ofe-
receu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, não havendo manifestação, foram encerrados os trabalhos, 
dos quais foi lavrada esta ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada e lavrada em 
livro próprio.

Curitiba, 02 de julho de 2025.
 Claudio Fabiano Alves  Gustavo de Oliveira Mello
 Presidente Secretário
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